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201 ACADEMIAS AUTUADAS EM MANAUS

PROFESSOR DEVE TER REGISTRO NO CREF PARA SER EMPOSSADO NO RN

 A Justiça Federal determinou que a posse dos pro-

fessores de Educação Física aprovados em concurso 

público para o Magistério do Rio Grande do Norte 

seja condicionado à exigência de registro profi ssio-

nal no CREF/PB-RN. O Conselho Regional impe-

trou Mandado de Segurança ao perceber que o edi-

tal do certame foi omisso ao deixar de prever, como 

requisito para a investidura do cargo, o registro no 

respectivo conselho de classe, nos termos dos arti-

gos º e º da Lei /.

O juiz federal da ª Vara, Ivan Lira de Carva-

lho, deu razão ao CREF/PB-RN e concedeu ordem 

para determinar que a posse dos cargos de Profes-

sor de Educação Física do Estado do Rio Grande do 

Norte, previstos no Edital /, seja condiciona-

da à inscrição no Conselho Regional.

O CREF/ AM-AC-AP-PA-RO-RR fez um balanço da 

atuação de fi scalização do primeiro semestre e apu-

rou que, até agosto, havia recebido  denúncias 

sobre academias irregulares e falsos profi ssionais. 

Deste total,  estabelecimentos foram autuados e 

 instrutores não habilitados foram encontrados.

Uma das denúncias foi encaminhada pela 

recepcionista Michele Bezerra, dando conta que 

um profissional da academia que frequentava a 

assediava moralmente por não conseguir fazer 

as séries de musculação completas. “Ele me dizia 

que eu ia morrer gorda porque não tinha força 

de vontade, era uma fracassada. Até me esfor-

cei, mas tive problemas na coluna e no joelho”, 

relatou.

Fonte: Dam

PANORAMA FISCALIZAÇÃO
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17 ACADEMIAS NOTIFICADAS EM 
VITÓRIA DA CONQUISTA (BA)

Dezessete academias de ginástica foram notifi cadas 

durante operação defl agrada pelo CREF/BA-SE 

em Vitória da Conquista (BA), em julho, por não 

possuírem registro junto ao Conselho Regional. No 

total, o Conselho, junto com a Polícia Militar, o Pro-

con e a Vigilância Sanitária, visitou  academias 

no município, o que representa a totalidade deste 

tipo de estabelecimento na localidade. 

Além da ausência de registro junto ao CREF e da 

falta de um Profi ssional de Educação Física qualifi ca-

do para supervisionar as atividades, duas academias 

foram interditadas e lacradas por apresentarem falta 

de segurança e higiene nas instalações e equipamen-

tos. Três pessoas foram detidas por exercício ilegal da 

profi ssão. Os agentes de fi scalização e orientação do 

CREF/BA-SE encontraram oito profi ssionais com 

anuidade em atraso, cinco com cédula de identidade 

profi ssional vencida e dois atuando em desvio de ju-

risdição. Entre os  estudantes visitados, sete apre-

sentaram evidências de irregularidades e, por isso, 

três estabelecimentos foram denunciados ao Ministé-

rio Público do Trabalho por fraude em estágio. 

FALSO PROFISSIONAL FLAGRADO 
EM SORRISO (MT)

O CREF/MS-MT flagrou, em agosto, um caso 

de exercício ilegal da profissão no município de 

Sorriso, interior de Mato Grosso. O Conselho 

realizou fiscalização em uma academia na ci-

dade atendendo a uma denúncia. Chegando ao 

local, os fiscais encontraram um homem não 

habilitado e sem o curso superior de Educação 

Física orientando os alunos. Na camisa do falso 

profissional, ainda havia uma identificação de 

personal trainer.

Ao ser questionado pela fiscalização, o ho-

mem explicou que estava sem a carteira de iden-

tificação profissional naquele momento, mas 

informou o número de registro. A consulta ao 

banco de dados apontou que o documento seria 

de uma profissional do estado de Goiás. O falso 

profissional foi levado pela Polícia Civil para a 

delegacia, onde foi lavrado um boletim de ocor-

rência.
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